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de Pendilhe, Touro e Vila Nova à Coelheira, município de 
Vila Nova de Paiva, com a área de 2046 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 50 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado Adjunto, 
da Agricultura e das Pescas, em 31 de Janeiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 141/2008
de 14 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 187/2002, foi criada a zona de caça 
municipal do Vale do Este (processo n.º 2747 -DGRF), 
situada no município de Vila Nova de Famalicão, válida 
até 1 de Março de 2008, e transferida a sua gestão para a 
Associação Agro -Rural do Vale do Este.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação, tendo em simultâneo solicitado a correcção da área 
primitivamente concessionada de 2500 ha para 2021 ha por 
exclusão das áreas sociais (terrenos não cinegéticos).

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado 

na alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, por 
um período de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Arnoso 
(Santa Eulália), Arnoso (Santa Maria), Cruz, São Tiago, 
Jesufrei, Lemenhe, Louro, Nine e Mouquim, município de 
Vila Nova de Famalicão, com uma área de 2021 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 
de Março de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado Adjunto, 
da Agricultura e das Pescas, em 31 de Janeiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 142/2008
de 14 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1380/2001, de 7 de Dezembro, alterada 
pela Portaria n.º 182/2006, de 22 de Fevereiro, foi criada a 
zona de caça municipal de Águas Vivas (processo n.º 2712-
-DGRF), situada no município de Miranda do Douro, vá-
lida até 1 de Março de 2008, e transferida a sua gestão para 
a Associação Cultural e Recreativa de Águas Vivas.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça, bem como 
a transferência de gestão, é renovada, por um período de 
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seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
nas freguesias de Palaçoulo e Águas Vivas, município de 
Miranda do Douro, com a área de 1160 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 
de Março de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 1 de Fevereiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 143/2008
de 14 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 753/2000, de 12 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Peral de Baixo 
e Anexas a zona de caça associativa da Herdade do Peral 
de Baixo (processo n.º 2431 -DGRF), situada no município 
de Arraiolos.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Pedro da Gafanhoeira, 
município de Arraiolos, com a área de 243 ha, ficando a 
mesma com a área total de 656 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 1 de Fevereiro 
de 2008. 

  

 Portaria n.º 144/2008
de 14 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 120/2006, de 9 de Fevereiro, foi re-
novada a zona de caça turística da Herdade das Alcarias 
(processo n.º 319 -DGRF), englobando um prédio rústico 
sito no município de Reguengos de Monsaraz, com a área 
de 320,3250 ha, e concessionada à CAÇALCARIAS, Tu-
rismo Cinegético, L.da

Vem agora a MIRALQUEVA — Turismo Cinegético, 
L.da, requerer a transmissão da concessão da zona de caça 
atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que pela presente 
portaria a zona de caça turística da Herdade das Alcarias 
(processo n.º 319 -DGRF), situada na freguesia de Campo, 
município de Reguengos de Monsaraz, seja transferida 
para MIRALQUEVA — Turismo Cinegético, L.da, com 
o número de identificação fiscal 508020751 e sede na 
Herdade das Alcarias, São Marcos do Campo, 7200 -072 
Reguengos de Monsaraz.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 1 de Fevereiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 145/2008
de 14 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais 
de Alcoutim e Tavira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal dos Moinhos da Corte Serrano (processo n.º 4839-
-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida a sua 
gestão para o Clube de Caçadores Os Moinhos da Corte 
Serrano, com o número de identificação fiscal 507098536 
e sede em Corte Serrano, Martinlongo, 8970 -204 Alcou-
tim.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia 
de Cachopo, município de Tavira, com a área de 10 ha, e 
freguesia de Martinlongo, município de Alcoutim, com a 
área de 214 ha, o que perfaz um total de 224 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;




